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REQUERIMENTO N9 021/2026

A vereadora da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, ELISSANDRA LINS

FERREIRA BARROS, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o Artigo 151" do

Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o presente

REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria Municipal de Saúde, na pessoê

da Sra. Emilliane Beatriz da Silva Gomes, secretária, para que seja providenciada a contratação

em caráter de urgência de um profissional de Terapia Ocupacional para a rede municipal de

saúde.

JUSTIFICATIVA

A ausência desse profissional tem prejudicado diretamente o acompanhamento de

crianças com transtornos do desenvolvimento, pessoâs com deficiência, pacientes neurológicos

e idosos que necessitam de reabilltação para manter sua autonomia e qualidade de vida.

A Terapia Ocupacional é parte essencial da reabilitação multiprofissional e sua falta gera

sobrecarga nas famílias e atrasos no tratamento de diversos pacientes do município.

Diante da crescente demanda e da necessidade de garantir assistência digna à população,

solicitamos que o Poder Executivo adote medidas imediatas para a contratação desse

profissional, fortalecendo a rede municipal de saúde.

Da decisão do Plenário, dê-se ciêncía ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira.

Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos através deste, para requerer

ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração.
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Sala de Reuniões, Cupira/PE, 10 de março de 2A26.
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